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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO DA LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Usuário assinador:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Data da criação:  19/12/2012 11:30:30  Data da assinatura:  19/12/2012 11:30:40

PLENÁRIO

DESPACHO
19/12/2012

LIDA NA  137ª (CENTÉSIMA TRIGÉSIMA SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA
SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA OITAVA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA

LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 19/12/12.

CUMPRIR PAUTA.

ENCAMINHE-SE À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE-SE À PROCURADORIA

  Autor:  99247 - HAMILTON VIEIRA MOTA JUNIOR

  Usuário assinador:  99247 - HAMILTON VIEIRA MOTA JUNIOR

  Data da criação:  19/12/2012 11:50:17  Data da assinatura:  19/12/2012 11:50:27

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
19/12/2012

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N°
PROJETO DE LEI N°.
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 13/2012 ORIUNDO DA MENSAGEM N° 7.444
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA:

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

HAMILTON VIEIRA MOTA JUNIOR

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO

10 de 31



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)

  Descrição:   PARECER - PROP 13 - CARGOS

  Autor:  99477 - BRUNO LIMA DE OLIVEIRA

  Usuário assinador:  99209 - RENO XIMENES

  Data da criação:  19/12/2012 15:20:34  Data da assinatura:  19/12/2012 15:39:06

PROCURADORIA - GERAL

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
19/12/2012

PARECER

 

Da PROCURADORIA, sobre a Proposição de Lei
, oriunda da Mensagem n°Complementar nº 13 de 2012

7.444/12 do Exmo. Sr. Governador do Estado, que altera o
anexo único, da Lei Complementar n° 112, de 18 de junho de
2012, e dá outras providências.

1. RELATÓRIO

 

Vem ao exame desta Procuradoria, nos termos regimentais, a Proposição de Lei Complementar nº 13
, oriunda da Mensagem n° 7.444/12 do Exmo. Sr Governador do Estado, que submete àde 2012

apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “altera o anexo único, da Lei Complementar n° 112,
de 18 de junho de 2012, e dá outras providências”.

 

2. ANÁLISE

2.1 DA CONSTITUCIONALIDADE MATERIAL

A presente proposição, em última análise, visa a promover o detalhamento das vagas por categoria e
nível, no que se refere especificamente às categorias Administrador, Contador e Economista, tendo em
vista o premente interesse público de contratação por tempo determinado de servidores para a Secretaria
de Desenvolvimento Agrário – DAS.

Materialmente, tal posicionamento de inovação no regime jurídico específico traz também modificação
nas habilitações específicas necessárias para a ocupação de tais cargos/funções.

2.2 DA CONSTITUCIONALIDADE FORMAL SUBJETIVA
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Por oportuno, cumpre ressaltar que compete ao chefe do Poder Executivo exercer a direção superior da
Administração Pública, além de poder iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos na
Constituição do Estado do Ceará (  do art. 88, incisos II e III).ex vi

Não bastasse isso, a proposição adentra na relação jurídica que os agentes públicos estabelecem com o
Estado federado. Como ensina o prof. José dos Santos Carvalho Filho, regime jurídico “é o conjunto de
regras que regulam determinada relação jurídica”. A relação jurídica estatutária é, por sua vez, composta
pelas “regras que indicam os direitos, deveres e obrigações dos servidores públicos e do próprio ente da
federação”. 

Nesse aspecto, cumpre ressaltar que a matéria depende de um processo legislativo cuja iniciativa
inaugural é privativa do chefe do Poder Executivo do Estado, conforme determina a Constituição do
Estado do Ceará, textualmente:

Art. 60. Omissis.

§ 2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham
sobre:

(...)

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta,
autárquica e fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades de
economia mista prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e
milateres, seu regime jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres e transferência de policiais militares e de bombeiros militares para a
inatividade;

 

Trata-se de um requisito formal subjetivo cuja inobservância gera a mais grave das nulidades. No
ensinamento de Alexandre de Moraes, “refere-se à fase introdutória do processo legislativo, ou seja, à
questão de iniciativa. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao processo legislativo, mais
especificadamente, inobservando àquele que detinha o poder de iniciativa legislativa para determinado
assunto, apresentará flagrante vício de inconstitucionalidade” (  Direito Constitucional. 17. ed., SãoIn
Paulo: Atlas, 2005, p. 627).

Sobressai, assim, inconsteste a legitimidade do Exmo. Sr. Governador do Estado para instaurar o
processo legislativo do projeto de lei em comento, disciplinadora de aspectos relacionados ao regime
jurídico e sistema remuneratório dos servidores públicos e que exige disciplina legal específica.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade,
consubstanciado na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

 

3. CONCLUSÃO
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Em face do exposto, entendemos que a , oriunda daProposição de Lei Complementar nº 13 de 2012
Mensagem n° 7.444/12, se encontra em perfeita harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de
técnica legislativa, pelo que somos de  à sua normal tramitação nestaPARECER FAVORÁVEL
Assembleia Legislativa.

É o parecer que submetemos à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Procuradoria da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

RENO XIMENES

PROCURADOR

13 de 31



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  19/12/2012 17:10:46  Data da assinatura:  19/12/2012 18:38:53

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
19/12/2012

  
COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-028-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

(CCJR) 

 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) Deputado(a) Antônio Granja

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator(a) da referida matéria.

                   Atenciosamente,
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SÉRGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 13/12, ORIUNDA DA MENSAGEM N.º 7.444

  Autor:  99046 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99046 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  20/12/2012 07:13:57  Data da assinatura:  20/12/2012 08:40:10

GABINETE DO DEPUTADO ANTÔNIO GRANJA

PARECER
20/12/2012

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO - CCJR

MATÉRIA: , ORIUNDA DA MENSAGEM N.ºPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 13/12
7.444

AUTORIA: DO PODER EXECUTIVO

"ALTERA O ANEXO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR N.º 112, DE 18 DE JUNHO DE 2012, E
."DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

 

Relatório:

A Mensagem do Poder Executivo apresenta Projeto de Lei Complementar que altera o anexo único da Lei
Complementar n.º 112, de 18 de junho de 2012, dispondo sobre o detalhamento das vagas por categoria e
nível de Administrador, Contador e Economista para atender as necessidades temporárias da Secretaria de
Desenvolvimento Agrário - SDA. 

 

Voto:

Diante da relevante necessidade de excepcional interesse público e pela competência da Comissão de
Constituição, Justiça e Redação - CCJR, nos termos do art. 48, I, "a", e 96, I do Regimento Interno desta
Casa, na mesma forma, tendo recebido parecer favorável da  Procuradoria desta Casa, me manifesto 

 pela regular tramitação da matéria.FAVORAVELMENTE
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  20/12/2012 09:38:02  Data da assinatura:  20/12/2012 14:01:21

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
20/12/2012

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   (  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       ( x ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 13/12(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº
7.444/12)

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

RELATOR(A): DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PARECER: FAVORÁVEL

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

 

SÉRGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   INDICAÇÃO DE RELATOR COM URGÊNCIA

  Autor:  99354 - LULA MORAIS

  Usuário assinador:  99354 - LULA MORAIS

  Data da criação:  20/12/2012 15:28:39  Data da assinatura:  20/12/2012 15:28:50

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
20/12/2012

  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-028-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

A Sua Excelência a Senhora Deputada Mirian Sobreira

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhora Deputada,

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relatora da referida matéria.

                   Atenciosamente,
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LULA MORAIS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 13/2012

  Autor:  99067 - DEPUTADA MIRIAN SOBREIRA

  Usuário assinador:  99067 - DEPUTADA MIRIAN SOBREIRA

  Data da criação:  20/12/2012 15:35:54  Data da assinatura:  20/12/2012 15:35:59

GABINETE DA DEPUTADA MIRIAN SOBREIRA

PARECER
20/12/2012

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 13/2012 DO PODER EXECUTIVO ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 7.444 - ALTERA O

 ANEXO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR N.º 112, DE 18 DE JUNHO DE 2012, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS EMITIMOS

NOSSO PARECER FAVORÁVEL A SUA TRAMITAÇÃO E APROVAÇÃO.

DEPUTADA MIRIAN SOBREIRA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO - COFT

  Autor:  99354 - LULA MORAIS

  Usuário assinador:  99354 - LULA MORAIS

  Data da criação:  20/12/2012 15:58:02  Data da assinatura:  20/12/2012 15:58:38

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
20/12/2012

  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

  

 (    ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                     (  X  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MATÉRIA: Projeto de Lei Complementar Nº 13/2012 (oriunda da mensagem Nº 7.444)

AUTORIA: Poder Executivo

RELATOR(A): Deputada Mirian Sobreira

PARECER: Favorável
 

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: Aprovado parecer da relatora

 

 

LULA MORAIS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO DA DELIBERAÇÃO EM PLENÁRIO

  Autor:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Usuário assinador:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Data da criação:  21/12/2012 13:03:16  Data da assinatura:  21/12/2012 13:03:33

PLENÁRIO

DESPACHO
21/12/2012

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL NA 138ª  SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA
SESSÃO LEGISLATIVA, EM 20/12/12.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL NA 72ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, EM 20/12/12.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 73ª SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA, EM 20/12/12.

DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

1º SECRETÁRIO
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